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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

COMISSÃO DE nySTl.C.A.

PARECER Ne

PREJETO DE LEI Ne 04/82

ASSUNTO : DISP5E...Sg8RE.. A.. DENOMINAÇÃO.. A...PMPRIO^^

PÚBLICOS

SENHOR PRESIDENTE

Analizando o Projeto de Lei ns 04/82 e não vendo no mesmo

nenhuma ilegalidade e nenhuma inconstitubionalidade sou pela sua apro<

vação.
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Sala das Sessões O? de. o.¥..tykro de 19....82

RELATOR

Esta comissão adota e aprova o parecer de seu relator.

Sala das Sessões. ...09 de de 19.®,.?.
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PROJETO DE fe<HCOÍ. /82.
„..
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K-spõe sobre a denoihinação à pr6prio', via e logradouros pú
blicos.

Art, Ifi - A Praça que fica localizada em frente à Escola Singular •

de Ubu, passa a denominar-se
> ^

PRAÇA Pü-INOEL QUEIROZ.■4 .

•i': -T*:
* Uu

Art. 22

Art, 32

- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
- Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 2^ de Setembro ^ I982,

t VEREAI ^AHID ASSAD

•» ^

JUSTIFICATIVAI

Alegro-me e chego quase ã emoção, quando encontro um nome
de um homem simples, operário que foi da Prefeitura Municipal de An
chieta, e nada mais justo em receber as homenagens de nos vereado-(

res.
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VERSATOR y AHID ASSAD,
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